
MENSAGEM Nº 35/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Envio  a  Vossa  Excelência,  para  os  fins  constantes  do  art.  66  da

Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 386, de 2023, do Senado Federal, que

“Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº

5.452, de 1º de maio de 1943, para prorrogar a licença-maternidade em até 120

(cento e vinte) dias após a alta hospitalar do recém-nascido e de sua mãe; e a Lei

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para ampliar o prazo de recebimento do salário-

maternidade”. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 11 de setembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2999151
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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